LEI Nº 715, DE 22/02/80

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Espacial.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Timóteo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de Cr$-240.180,00 (duzentos e quarenta mil, cento e oitenta cruzeiros), para pagamento de Ajuda de Custo aos Vereadores, com a seguinte classificação:

ÓRGÃO      01 – CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE    01 – Corpo Legislativo

0101.01000000 – LEGISLATIVA

0101.01010000 – PROCESSO LEGISLATIVO

0101.01010010 – Ação Legislativa

      3.0.0.0 – DESPESAS CORRENTES

      3.1.0.0 – DESPESAS DE CUSTEIO

      3.1.0.0 – Diversas Despesas de Custeio

      3.1.9.1 – Despesas de Exercícios Anteriores

Art. 2º - Como fonte de recursos à abertura do crédito de que trata esta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar, parcialmente, a seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO      01 – CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE    02 – Gabinete e Secretaria

0102.01000000 – LEGISLATIVA

0102.01020000 - 
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA EXTERNA

0102.01020020 – Controle Externo

      3.0.0.0 – DESPESAS CORRENTES

      3.1.0.0 – DESPESAS DE CUSTEIO

      3.1.3.0 – Serviços de Terceiros e Encargos

      3.1.3.2 – Outros Serviços e Encargos

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de fevereiro de 1980

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

Paulo Almir Antunes

Secretário Municipal da Fazenda
